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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
 

Portaria n.º 66/2014 
 

de 4 de junho 
 
Havendo necessidade de alterar a Portaria n.º 32/2014, 

publicada no Jornal Oficial n.º 36, I Série, de 6 de março de 
2014, manda o Governo Regional através do Vice- 
-Presidente do Governo e do Secretário Regional do Plano e 
Finanças o seguinte: 

 
1. O n.º 1 da Portaria n.º 32/2014, de 6 de março, 

passa a ter a seguinte redação: 
 

“1.  Os encargos orçamentais previstos para a 
“ASSESSORIA À FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE 

REGULARIZAÇÃO E CANALIZAÇÃO DA 

RIBEIRA DA RIBEIRA BRAVA, A MONTANTE 

DA MEIA LÉGUA”, processo n.º 5/2014, 
encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2014  .........€ 332.111,11 
Ano económico de 2015  ....... € 521.888,89” 

 
2. A despesa prevista para o corrente ano 

económico tem cabimento na rubrica da 
Secretaria 43 Capítulo 50 Divisão 03 Subdivisão 
03 Classificação económica 02.02.14.00.00, 
Projeto 50268 e Fontes de Financiamento 171 e 
233, da proposta de Orçamento da RAM para 
2014. 

 
3. Esta Portaria entra imediatamente em vigor.  
 
Assinada a 2014/04/30. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO, João Carlos Cunha e 

Silva 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
 

Portaria n.º 67/2014 
 

de 4 de junho 
 
Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei  

n.º 197/99, de 08 de junho, manda o Governo Regional 
através do Vice-Presidente do Governo e do Secretário 
Regional do Plano e Finanças o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais previstos para a 

“REABILITAÇÃO DAS OBRAS DE ARTE DA RIBEIRA 

DE JOÃO GOMES”, processo n.º.7/2014 
encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2014 ..................€ 339.160,00 
Ano económico de 2015 ..................€ 339.160,00 

 
2. A despesa prevista para o corrente ano 

económico tem cabimento na rubrica da 
Secretaria 43 Capítulo 50 Divisão 03 Subdivisão 

03 Classificação económica 07.01.04.00.00, 
Projeto 51021 e Fonte de Financiamento 171 e 
233, do Orçamento da RAM para 2014. 

 
3. Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada a 2014/05/16. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO, João Carlos Cunha e 

Silva 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
 

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E 
FINANÇAS E DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS 
 

Portaria n.º 68/2014 
 

de 4 de junho 
 
O Decreto Legislativo Regional n.º 28/2008/M, de 12 de 

agosto, estabelece o regime jurídico de proteção da orla 
costeira e o regular aproveitamento económico dos recursos 
hídricos do mar territorial da Região Autónoma da Madeira, 
ao mesmo tempo que cria uma disciplina indispensável a 
garantir a gestão sustentável destes recursos. 

Nesses termos, de acordo com o disposto nos artigos 4.º 
e 9.º, o diploma prevê, mediante o licenciamento prévio, a 
possibilidade de utilização privativa daqueles recursos 
hídricos do domínio público, tendo como contrapartida o 
pagamento de uma taxa, cujo valor deverá ser fixado 
anualmente. 

Nesta decorrência, a fim de garantir a utilização 
sustentável dos recursos hídricos em articulação com um 
elevado nível de proteção da orla costeira e em obediência 
ao princípio da dimensão ambiental da água e do princípio 
de gestão integrada das águas, o diploma prevê, no n.º 1 do 
artigo 10.º, a necessidade de ser fixada anualmente a quota 
global de extração de materiais inertes na orla costeira.  

Neste domínio, dispõe ainda o artigo 14.º, a necessidade 
de ser fixado anualmente o valor da venda ao público dos 
materiais inertes. 

Assim: 
Ao abrigo da alínea d) do artigo 69.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e 
alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de julho, do n.º 2 do artigo 10.º e da alínea g) do n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 8/2011/M, de 14 de novembro, manda o Governo 
Regional da Madeira, pelos Secretários Regionais do Plano 
e Finanças e do Ambiente e dos Recursos Naturais, aprovar 
o seguinte: 

 
1.  A taxa devida pela extração de materiais inertes 

no leito das águas do mar, para vigorar durante o 
ano de 2014, é de € 0,81 por metro cúbico. 

 
2.  A taxa devida pela extração de calhau rolado é 

de € 24,36 por metro cúbico. 
 
3.  A quota de extração de materiais inertes, para 

vigorar durante o ano de 2014, é fixada em 
350.000 m3, sem prejuízo do seu valor poder vir 
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a ser alterado, por razões de necessidades 
temporárias da Região. 

 
4.  A quota de recolha de calhau rolado, para vigorar 

durante o ano de 2014, é fixada em 100 m3, sem 
prejuízo do seu valor poder vir a ser alterado, por 
razões de necessidades temporárias da Região. 

 
5.  O valor máximo de venda ao público de 

materiais inertes é de € 19,71 por metro cúbico. 
 
6.  Não é permitida a venda de calhau rolado ao 

público. 
 
7.  São revogados a Portaria n.º 170/2012, de 21 de 

dezembro e o Despacho da Secretaria Regional 
do Equipamento Social n.º 82/2008, de 31 de 
dezembro. 

 
8.  O presente diploma entra em vigor no dia 

seguinte à sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2014. 

  
Assinada em 20 de dezembro de 2013. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia 
 
 

Portaria n.º 69/2014 
 

de 4 de junho 
 
Dando cumprimento ao disposto no artigo 22.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável ex vi da 
alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através dos 
Secretários Regionais do Plano e Finanças e do Ambiente e 
dos Recursos Naturais, o seguinte: 

 
1.  Os encargos orçamentais relativos ao Projeto 

“Ações de informação e promoção de produtos 
agrícolas em países terceiros” do Instituto do 
Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, 
I.P., encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Ano económico de 2014  .................211.520,70 € 
Ano económico de 2015  .................211.530,00 € 
Ano económico de 2016  .................211.530,00 € 

 
2.  Aos valores acima indicados acresce o IVA à 

taxa legal em vigor. 
 
3.  A despesa relativa ao ano económico de 2014 

tem cabimento orçamental nos Investimentos do 
Plano, Medida 40 - “Promoção dos Produtos 
Regionais”, Projeto 50299 “Ações de informação 
e promoção de produtos agrícolas em países 
terceiros”, rubrica 02.02.25 Outros Serviços - 
- afeta ao Feaga, do Orçamento privativo do 
IVBAM para 2014. 

 
4.  Esta portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais do Plano e Finanças e do 

Ambiente e dos Recursos Naturais. 
 
Assinada em 24 de março de 2014. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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